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NOT AlINPI/PROC/DICONS/N°075/06

Ref. Proc. INPI n. ° 389/06 Em 7 103 12006

EMENTA: Administrativo-
Pedido de registro de marca - etapa de exame
de pedido de caducidade.
Suspeita de irregularidade no comportamento
de servidor ou servidores.
Instauração de sindicância preliminar que se
impõe, no âmbito interno do INPI

Senhor Chefe da Divisão de Consultoria:

1. Vem o presente processo a esta PROC/DICONS, por encaminhamento da
Fi SenhdoraChefe de Gabinete da Presidência, indagando qual a decisão a ser
~"' toma a em caso que expõe.

2. Especificamente, a demanda versa sobre possíveis irregularidades envolvendo
o pedido administrativo correspondente ao registro de n.o 814. 979122.

3. Em verdade, trata-se· aqui de apurar o comportamento de servidor/servidores
que, incumbidos de certas tarefas, foram encontrados portando processo
administrativo em fase de questionamento quanto à possibilidade de ser extinto
por caducidade.

4. Sem dúvida, o incidente denunciado está a merecer a imediata instauração de
procedimento interno de Sindicância preliminar.
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5. De tais procedimentos investigativos deverão resultar delineados os
verdadeiros contornos da questão, com vistas à apuração detalhada do
ocorrido.

6. Findo o procedimento apuratório inicial, poder-se-á cogitar, inclusive, da futura
instalação de um Procedimento Administrativo Disciplinar, destinado a definir

, responsabilidad ..es individuais de servidores enVOlVidO.s.~ ..

E o entendimento que submeto à consideração superior ..8 .. - .
Ricardo .. erpê::i

Procurador Federal
Mat. SIAPE - 0449642

OAB/RJ - 22.840
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Divisão de Consultoria

Ref.: Processo/INPI/no 0389/2006. Em 08.03.2006.

Acordo com a NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 075/2006.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.

"CASTRO RODRlGtm~~,
DICONS Substituta '" .

~~\\I;ç~
Mauro Sodré Mala \

~ur.dor Gerei, em nerclalG
Mal. a."PE 449601
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